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LEI N° 404/2010
DE 04 DE MAIO DE 2010.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

M O H SE N  HOJE1JE, Prefeito  M unicipal da C idade de Juquiá, Estado de São  Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara M unicipal aprovou e 
ele sanciona e prom ulga a seg u in te  lei:

Art. 1" - Fica aberto na S eção  de C ontab ilidade, um crédito adicional no valor de 
R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitoeentos reais), conform e item  III, art. 43 da Lei Federal 4 .3 2 0 /6 4 , 
para suplem entar as dotações orçam entárias abaixo esp ecificadas:

02.04 DEPARTAMENTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO VALOR
0 2 .0 4 .0 0 D E P A R T A M E N T O  DE F A Z E N D A  E P L A N E JA M E N T O
0 4 .1 2 3 .0 0 0 5 .2 0 1 5 M A N U T E N Ç A O  D A  T R 1B U T A Ç A O
3 .0 0 0 .0 0 D E S P E S A S  C O R R E N T E S
0 1 .0 0 FO N T E  01 -  R E C U R SO S O R D IN Á R IO S
( 8 4 )3 .3 .9 0 .3 9 O U T R O S SE R V IÇ O S D E  T E R C EIR O S -  P. JU R ÍD IC A 1 7 .800 .00

TOTAL 17.800,00
Art. 2o - O s recursos para a abertura do presente crédito serão proven ientes da 

anulação parcial da dotação  orçam entária abaixo discrim inada:

02.04 DEPARTAMENTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO VALOR
0 2 .0 4 .0 0 D E P A R T A M E N T O  DE F A Z E N D A  E P L A N E JA M E N T O
0 4 .1 2 9 .0 0 1 0 .1 0 0 4 M O D E R N IZ A Ç A O  D A  T R IB U T A Ç A O
3 .0 0 0 .0 0 D E S P E S A S  C O R R E N T E S
0 1 .0 0 FO N T E  01 -  R E C U R SO S M U N IC IP A IS
(8 5 )  4 .4 .9 0 .5 2 E Q U IP A M E N T O S D A  T R IB U T A Ç A O 1 7 .800 .00

TOTAL 17.800,00
Art. 3° -  Esta Lei entrará em  v igor na data de sua publicação, revogadas as 

d isp o siçõ es em  contrário.

Prefeitura M unicipal de Juquiá, 04  de M aio  d e  2 0 1 0 .
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